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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados.  

A Presidência designa o Deputado Martins Machado para emitir parecer sobre 

a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

E solicito à Deputada Arlete Sampaio que faça o registro de presença. 

Com a palavra o Relator, Deputado Martins Machado, para emitir parecer sobre 

a matéria. 

PARECER 02 CAS 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao 

Projeto de Lei nº 2.651/2022, de autoria do Poder Executivo, que “altera dispositivos 

da Lei nº 5.188, de 25 de setembro de 2013, reestrutura a remuneração da Carreira 

de Atividades do Meio Ambiente e dá outras providências”.  

Sr. Presidente, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, temos que a 

iniciativa da medida legislativa visa corrigir uma distorção nos salários dos servidores 

de atividades do meio ambiente com remuneração cerca de 20% a maior em favor 

daqueles com formação em.  

Em favor daqueles com formação em determinadas especialidades, a despeito 

da interdisciplinaridade inerente às atividades envolvidas na autarquia.  
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Assim, por respeitar os quesitos afetos a esta comissão, o voto é pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 2.651/2022, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queria discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 2.651/2022 

está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto 

de Lei nº 2.651/2022, de autoria do Poder Executivo, que “altera dispositivos da Lei 

nº 5.188, de 25 de setembro de 2013, reestrutura a remuneração da Carreira de 

Atividades do Meio Ambiente e dá outras providências”.  

Sr. Presidente, na realidade, ele reestrutura a carreira de meio ambiente e 

recursos hídricos do Distrito Federal. 

A presente proposição objetiva a implementação de nova tabela de 

remuneração dos servidores da Carreira de Atividades do Meio Ambiente, a fim de que 


